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Abril – mês de prevenção  
dos maus tratos na infância 



Abril – mês de prevenção  
dos maus tratos na infância 

Nos EUA desde 1983... 



Abril – mês de prevenção  
dos maus tratos na infância 

A Campanha do Laço Azul   
 

• 1988 na Virgínia (E.U.A); 
• Bonnie W. Finney amarra uma fita azul ao seu carro “para as pessoas se 

questionarem”; 
• História dos maus tratos à sua neta e morte do neto de uma forma brutal; 

 

• Porquê azul? 
o Lembrança dos corpos dos netos cheios de nódoas negras; 
o Azul como lembrete constante para a sua luta na protecção das crianças 

contra os maus tratos; 
 
 

 
 
 

“O azul funciona para mim como um constante 
lembrete/alerta para lutar pela proteçãodas crianças.” 

Bonnie W. Finney 



DIRECÇÃO–GERAL DE SAÚDE  

LEI DE PROTECÇÃO DE CRIANÇAS E JOVENS EM PERIGO 
-Lei n.º 147/99, de 1 Setembro -   

(última atualização: Lei n.º 142/2015, de 08/09) 



Objetivos: 

Diário da República, 2.ª série — N.º 236 — 5 de Dezembro de 2008  



Equipa multiprofissional criada a 6 de Setembro de 2006 

Trabalho em equipa 

 

Pediatras 

Enfermeiros 

Psicóloga                                 

Assistente Social  

 

Jurista 

Agente da PSP 

FICAR – CrEPe – NHACJR 



“Protocolo de maus tratos” 
- Preenchimento médico na Urgência Pediatrica 
- Ficha de sinalização e descrição das situações ao NHACJR 
- Informação social e clínica 
- Protocolo de atuação incorporado (link) 
- Facilita a recolha de dados  
 

Desde 2012 



Casuística 

56 57 
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43 
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130 133 
115 112 107 
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179 

150 

2000 2001 2002 2003 2004 2005 2006 2007 2008 2009 2010 2011 2012 2013 2014 2015

Nº total de protocolos de MT 

65% Sexo Feminino        35% Sexo Masculino 



Casuística 2015 

90 

35 

26 

29 

3 

Viol. Física

Abuso sexual

Negligência

Viol. Emocional

Abandono



Casuística 2015 

Mãe / 
pai; 103 

Escola; 
22 

Outro 
familiar; 15 

Nenhum; 7 Outros; 3 

Acompanhante: Hora de entrada no SUP: 
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Maus tratos infantis 
 

 “Qualquer forma de tratamento físico e (ou) emocional, não acidental e 
inadequado, resultante de disfunções e (ou) carências nas relações entre 
crianças/jovens e pessoas mais velhas, num contexto de uma relação de 
responsabilidade, confiança e (ou) poder.  

Podem manifestar-se através de comportamentos activos (físicos, 
emocionais ou sexuais) ou passivos (omissão ou negligência nos cuidados e 
(ou) afectos).” 

 
(T. Magalhães, 2004; DGS, 2008) 



 
1) Violência física 

2) Abuso sexual 

3) Abuso emocional 

4) Negligência 

5) Bullying 

 
 
 

Qualquer tipo de acção intencional que resulta 
da utilização da força ou objecto contra a 
criança ou adolescente, e que provoque ou 
possa provocar dano físico. 

Fazem parte :  
- criança abanada 
-queimaduras 
- fraturas, traumatismos 
- sufocação e afogamento 
- intoxicações provocadas 
-castigo corporal 
-violência entre pares na forma de bullying 
físico e praxe (com intenção de provocar dor ou 

desconforto, físico ou psíquico) (UNICEF) 

-Sindrome Münchausen por procuração 



 
1) Violência física 

2) Abuso sexual 

3) Abuso emocional 

4) Negligência 

5) Bullying 

 
 
 

Uso de 
força 

física; 69 

Uso de 
objeto ; 20 

Pai ; 31 

Mãe ; 16 

Colega 
escola ; 19 

Outros; 24 

12 em contexto de Bullying 

52% agredidos 
em casa 

90 casos 



Casuística 2015 

90 

35 

26 

29 

3 

Viol. Física

Abuso sexual

Negligência

Viol. Emocional

Abandono





 
1) Violência física 

2) Abuso sexual 

3) Abuso emocional 

4) Negligência 

5) Bullying 

 
 
 

Qualquer tipo de acção que tem como 
objetivo a satisfação sexual de um adulto ou de 
outra pessoa mais velha e/ou mais forte e que 
se encontra numa posição de poder ou 
autoridade sobre a criança ou adolescente. 

Fazem parte :  

-penetração com partes do corpo ou objecto 
-manipulação dos órgãos sexuais 
-atos exibicionistas ou material escrito ou 
visual de conteúdo sexual 
-captura de imagens mediante fotografia ou 
vídeo com carácter sexual 
-casamento infantil 
-mutilação genital feminina 
-violência sexual nas relações de intimidade  



 
1) Violência física 

2) Abuso sexual 

3) Abuso emocional 

4) Negligência 

5) Bullying 

 
 
 

Penetração / tentativa

Manipulação genitais

Suspeita por alterações
ao EO

16 

13 

6 

80% F; 14 anos 

92% F; 7 anos 

83% F; 3 anos 

% sexo feminino; idade mediana  

• Apenas 7 casos recorreram ao SUP <72h 
desde a agressão 

• O principal suspeito agressor é um conhecido 
não familiar (10) 

35 casos 



 
1) Violência física 

2) Abuso sexual 

3) Abuso emocional 

4) Negligência 

5) Bullying 

 
 
 

Atos deliberados caracterizados pela 
manipulação violenta de emoções ou falta de 
suporte afetivo e reconhecimento das 
necessidades psicológicas e emocionais. 

Fazem parte :  
- insultos 
-desvalorização 
-ameaça 
- rejeição  
- indiferença 
-culpabilização 
- favoritismo 
-bullying e cyber-bullying 
-violência emocional no namoro 
-problemas relacionais entre pais e criança Frequentemente associado a 

todos os outros tipos de abuso 



 
1) Violência física 

2) Abuso sexual 

3) Abuso emocional 

4) Negligência 

5) Bullying 

 
 
 

Frequentemente associado a 
todos os outros tipos de abuso 

6,0% 

1,0% 

5,4% 

17,8% 

14,0% 

21,8% 

10,0% 

19,3% 



 
1) Violência física 

2) Abuso sexual 

3) Abuso emocional 

4) Negligência 

5) Bullying 

 
 
 

Incapacidade de proporcionar à criança ou 
jovem a satisfação das necessidades de 
protecção ou provisão a nível físico, emocional, 
médico e/ou educativo, ou incapacidade de 
proporcionar segurança para o seu correcto 
desenvolvimento.  

Fazem parte :  

- falta de cuidados de higiene ou alimentação 
-abandono temporário ou permanente 
-omissão escolar 
- falta na prestação dos cuidados de saúde 
pré e pós-natais 
-mendicidade 
-carência psicoafectiva 

... quando o cuidador tem capacidade, 
conhecimento e acesso aos serviços 

necessários para a cobertura das 
necessidades da criança e falha nesse 

objectivo (UNICEF, 2014) 



 
1) Violência física 

2) Abuso sexual 

3) Abuso emocional 

4) Negligência 

5) Bullying 

 
 
 ... quando o cuidador tem capacidade, 

conhecimento e acesso aos serviços 
necessários para a cobertura das 

necessidades da criança e falha nesse 
objectivo (UNICEF, 2014) 

15 
10 

1 

Lesão resultante de comportamento negligente

Falta de cuidados adequados

Procura tardia de cuidados médicos



 
1) Violência física 

2) Abuso sexual 

3) Abuso emocional 

4) Negligência 

5) Bullying 

 
 
 

3 características principais: 
a) Um comportamento agressivo  
b) Ocorre repetida e continuadamente 
c) Envolve um desequilíbrio de poder 

 

É hostil e proactiva; envolve comportamentos 
directos e indirectos 

 
O papel dos profissionais: 
 
- Estar atento aos sinais e sintomas para o 
diagnóstico de bullying 

 
- Registos das lesões e queixas que podem estar 
a ser desvalorizados pela escola 

 
- Articulação com NACJR / saúde escolar 

 



Protocolos 

Terapêutica disponível no S.O. 



Lesões físicas ou 
critérios de internamento 

médicos/psicológicos 

SIM NÃO 

Consentimento 

SIM NÃO 

Internamento 
Serviço Social 

Procedimento  
de Urgência  

(art. 91º) 

Perigo iminente/atual 

SIM NÃO 

Alta 
Serviço social 

Consulta  externa 

Centro de 
acolhimento 
temporário 

CPCJ Tribunal 

Proteção da 
vítima 



Casuística 2015 

Encaminhamento: 

alta; 129 

internamento 
social; 13 

internamento 
clinico; 8 

domicilio 
habitual; 

105 

outro 
familiar; 10 

instituição; 3 

CPCJ; 8 

Tempo permanência no SUP: 

14 

32 

32 

24 

16 

11 

4 

17 

< 1h

1-2h

2-3h

3-4h

4-5h

5-6h

6-7h

>7h



 

Tribunais 

CPCJ 

Entidades com Competência em 
Matéria de Infância e Juventude 
(educação, saúde, seg. social, autarquias, 

entidades policiais, ONG, etc)  

Nível 3 

Nível 2 

Nível 1 

Ministério 
Público 

DL n.º 147/99 de 1 de Setembro e DL n.º 142/2015 de 8 de Setembro  

Níveis de acção tutelar: 

PRÍNCIPIO DA SUBSIDIARIEDADE 



HFF 

  
Sintra 

Oriental 
29 

  
Sintra 

Ocidental 
17 

  
Amadora 

43 

CPCJ - 80,2% 

Apenas NACJR (Centro saúde) - 6,7% 

 26 (17%) 

 9 

promoção e 
proteção 

crim
in

al 



  

Critérios de referenciação à Consulta 
 

Pediatria de Apoio e Risco:   
 
- Existência de resultados de exames complementares em curso  
- Medicação em ambulatório com necessidade de monitorização   
- Achados do exame físico com necessidade de reavaliação clínica  
- Necessidade de investigação de situações clínicas relacionadas fora do âmbito da urgência  
- Outras situações que se considerem clinicamente relevantes  

 

Psicologia NHACJR:   
 

- Alterações de comportamento  
- Alterações emocionais graves 
- Suspeita de atraso psicomotor ou défice cognitivo  
- Necessidade de articulação com Serviços Externos para orientação da situação (ex. CPCJ, 

Tribunal)  
- Situação ocorrente em ambiente familiar (casa ou escola)  
- Risco de recorrência  

 



Formação 

• Curso de Maus Tratos no HFF, 21 de Abril  

• 3 Workshops MT Crianças e Jovens, II Jornadas Açorianas 
de Pediatria (Terceira e Faial), 18 a 22 de Junho 

• Curso Pré-Congresso III Reunião da Secção de Pediatria 
Social: “Abuso Físico e Sexual – da teoria à 
prática”(Porto) – 26 de Novembro 

• Organização da Sessão de Formação no HFF: “Genitais 
da Criança e MGF”, Dr.ª Anabela Neves - INML-CF, 22 de 
Setembro 

• Participação na Sessão de Formação “Circuito do MT”, 
organizado pela CPCJ Sintra Ocidental, 20 de Novembro  

 



Formação 



Organização 

• Presidente da Secção de Pediatria Social da SPP – Dr.ª Maria Lurdes Torre 

• Representação nas CPCJ: 

 - Amadora: Filipa Fonseca 

 - Sintra Oriental: Maria Lurdes Torre 

 - Sintra Ocidental: Luísa Tavares e Joana Romeiro 

• Participação no Grupo de trabalho “GovInt: Crianças e Jovens em Risco – 
Amadora”, Filipa Fonseca 

• Membro da Comissão organizadora do “I Encontro de Família e Saúde 
Mental na Amadora”, 15 de Dezembro, Filipa Fonseca 

• Participação na organização da III Reunião da Secção de Pediatria Social 

• Reunião de trabalho semestral com a rede de NACJR da área de influência 
do HFF 

 

 



Actividade científica 

Artigo 
• “Predicting Risks: Physical and Sexual Abuse in Maltreated Children in a Pediatric Emergency 

Department”,  para submeter para a revista Child Abuse and Neglect (Impact Factor 2.574) 

Comunicação Oral 
• “Violência física na Criança / Adolescente: factores de risco e modelo preditor”, 16.º Congresso 

Nacional de Pediatria, 22 de Outubro 

Posters  
• XXII Congreso SEPS, 7 a 9 de Maio, Almeria, Espanha: 

1. “Urgencias: una puerta siempre abierta a las victimas en el maltrato infantil – experiencia 
de una década”,  

2. “Realidad o ficción? Problemas de abuso o de salud mental? A propósito de un caso clínico” 

3. “Sindrome de Munchausen por Poderes: un tipo de abuso raro pero real!” 

4. “La Actuacion de un Núcleo Hospitalar de Apoio a Crianças e Jovens em Risco (NHACJR)” 

•  III Reunião da Secção de Pediatria Social da SPP, 27 de Novembro, Porto: 

5. “Abuso Sexual em Adolescentes do Sexo Feminino: Quando a consequência é uma 
gravidez” 

6. “Abuso Sexual de menores do Sexo Masculino: uma Experiência na área suburbana de 
Lisboa” 

• I Encontro de Família e Saúde Mental da Amadora, 15 de Dezembro: 

7. “Abordagem da Saúde à Criança e Jovem em Risco” 

 



Actividade científica 



Desafios futuros 

► Maior abrangência do “protocolo de maus tratos” 
  “protocolo da criança e jovem em risco” 
  preenchimento para profissionais não médicos 
  disponível noutros contextos fora do SUP: desde a neonatologia 
       até à transcição para o adulto 
 

► Necessidade de processo único multiprofissional 
  criação de campos para outros profissionais e de seguimento 
 

► Melhoria da articulação 
  Equipa de Prevenção de Violência no Adulto (EPVA) 
  Ginecologia / obstetrícia 
  Ortopedia  
  Saúde mental do adulto 
     Compreensão do fenómeno e 

desenho de intervenções 



Apresentação do livro 
 
Leitura do conto na 
Enfermaria de Pediatria 


